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RESOLUçÃO Ne 235, DE 5 DE AGOSTO DE 2025.

CRIA COMISSÃO ESPECIAL

Art. Le Fica criada a COMISSÃO ESPECIAL para estudo do projeto de
Emenda à Lei Orgânica ne 01que altera o art.86 da Lei Orgânica do Município de Coronel
Barros para dispor sobre emendas individuais e de bancada à lei orçamentária anual e
dá outras providências.

Art. 2e O Prazo de duração dos trabalhos será estabelecido petos
membros da Comissão Especial.

Art. 3s lntegrarão a Comissão Especial de que trata o art. le desta
Resolução os seguintes vereadores:

Presidente - Alceu Santoni
Vice- Presidente - Thales Figueiró
Secretário (a)- Maic Rodrigues
Vice-Secretário (a) - Henrique Siede
Relator (a) - César Becker
Relator - Adjunto (a) - Gilberto Fracaro

Art. 4e Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pubricação.

sala da câmara de Vereadores de coronel Barros, em 05 de agosto de 2025.
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